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ATA DE REGISTRO DE PRECOS N.· 66/2020

PREGÃO PRESENCIAL N.· 08/2020

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N· 674212019

A PREFEITURA MUNICIPfL DE PILAR DO SUL. com sede na Rua Tenente Almeida. n0265. inscrita no CNPJ sob o
noo46.634.473/.o001-41, dpravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr.
MARCO AURELIO SOAR/'ES, portador do RG n'23.096.782-6, inscrito no CPF n.·ll0.492.378-54, e a empresa
MEDPAPER COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES· EIRELI, com sede na Rua Av. Eliezer
Magalhães, nO 3887, Ja(dim Alvorada. na cidade de Mirassol, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.o
15.311.878/0001-15, dorfante denominada DETENTORA DA ATA, representada neste ato por KATIA REGINA
LOPES CAMAZANCil, po ador do RG nO 10.489.~85-4, inscrito no CPF n,· 838.189,879-04, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, conce ente à licitação PREGA0 PRESENCIAL· REGISTRO DE PREÇOS N.O08/2020.

cLÁUSULA PRIMEIRA (~O OBJETO)

1.1. A Detentora da Ata s obriga a fomecer MATERIAIS DE ENFERMAGEM E MEDICAMENTOS PARA A
SECRETARIA DE SAÚD E BEM ESTAR, em atendimento a Prefeitura Municipa! de Pilar do Sul SP, confo~e
especificações e quanti ades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, do edital do PREGA0
PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS N.· 08/2020 que integram esta Ata, independentemente de transcrição, para
todos os fins e efeitos leg1is.

COTA PRINCIPAL

ITEM UNo aTDE DESCRICÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

51 1.500 Unido Esparadrapo 2,5cm x 4,5m 1,94 2.910,00 CIEX
I

87 75 Par Luva estéril nO7,0 cirúrgica 1,18 88,50 NEW
HAND

88 75 Par Luva estéril nO7,5 cirúrgica 1,18 88,50 NEW
HAND

89 75
I

Luva estéril n· 8,0 cirúrgica 1,18 88,50 NEWPar HAND

90 75 Par Luva estéril nO8,5 cirúrgica 1,20 90,00 NEW
HAND

TOTI L GERAL: R$ 3.265,50 (três mil duzentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos)

COTA RESERVADA

ITEM UNo aTDE DESCRICÃO VL. UNIT. VL. TOTAL MARCA

04 500 Bisn. Acetato de dexametasona creme 0,1%· 1,80 900,00 GREENPHARMAbisnaoa c11 00

06 100 Fr. Agua destilada-lO ml 0,46 46,00 C/200-
EQUIPLEX

13 500 Unido Agulha 40 x 12 0,076 38,00 SOu DOR

18 8 Unido Almotolia 250m I 3,50 28,00 J. PROLAB

21 125 Pc!. Atadura de crepe 06cm· 12 unid 2,89 361,25 ORTHOCREAM

22 250 Pc!. Atadura de crepe 10cm- 12 unid 4,80 1.200,00 ORTHOCREAM

23 500 Pc!. Atadura de crepe 15cm- 12 unid 7,25 3.625,00 ORTHOCREAM

24 125 Pc!. Atadura de crepe 20cm· 12 unid 9,45 1.181,25 ORTHOCREAM

25 2 Rolo Atadura de RAYON estéril7,5cm x 5mts 7,97 ~ 15,94 MEDI HOUSE

~ r6 (', \ r~.
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51 500 Unido

CASEX

3B

SOU DOR

SOU DOR

AMP

HIPOLABOR
C/l00 -

HYPOFARMA
MEDIX

PROUNK

C/25 -
CIRSTAUA

BIOSANI

MEDIX

PREMI UM

CIEX
CIEX (FITA

MICROPOLEl
PREMIUM

CIEX

Jp
C/100 -

HIPOLABOR
STERICLEAN

CLEAN

PRURIGEL

HEUANTO

ADUNE

NUTRIEX

NEWHAND

NEWHAND

NEWHAND

NEWHAND

CIEX

HOSPFLEX

HOSPFLEX

HOSPFLEX

FORTCLEAN

600,00

301,25

97,50

195,00

443,75

872,50

18,20 455,00

0,42 210.00

0,23 2,30

0,23 ~i'.2,30

(- ~)-
~ ..-P":'"

2,00 24,00

0,99 49,50

70,90 850,80

6,90 862,50

1,94 970,00

18,10 126,70

2,65 662,50

5,74 143,50

1,04 26,00

0,469 18.760,00

26,50 132,50

4,80 57,60

28,45 711,25

5,85 146,25

5,75 287,50

1,18 29,50

1,18 29,50

1,18 29,50

1,20 30,00

2,20 2.750,00

40,87 408,70

61,87 618,70

117,25 586,25

30,00 3.750,00

8,00

12,05

1,30

(2,60)
3,55

17,45

Bandagem para estancamento sanguíneo-
I cx. c1500unid

Brometo de ipatrópio (Atrovent)
Butiíbrometo de escopolamina + dipirona

sódica 20mQI05 ml 2,5105 ml
Coletor de urina sistema fechado

Detergente enzimático
"'ipropionato de betametasona+ fosfato

dissódico de betametasona
05mQ/ml+02ma/ml

Disposítivo urinário n06

I Equipo simples para soro

Esfigmomanômetro

Esparadrapo 10cm x 4,5m

Esparadrapo 2,Sem x 4,5m

Estetoscópio

Fita crepe 16mm x 50m

Fleetenema
Fo fato dissódico de Dexametasona 04mgl

ml
aze estéril 13 fios - contendo 10 unid

Gaze rolo tipo queijo 91x91 09 fios

Gel para eletrocardiógrafo ECG

Hidrogel- bisnaga de 30gr

Lamina fosca- cx c/50 unid
LrçãO oleosa a base de ácidos graxos

es~nciais c/ vitaminas A e E- fr. c/200 ml
Luva estéril n° 7,0 cirúrgica

Luva estéril nO7,5 cirúrgica

Luva estéril n° 8,0 cirúrgica

Luva estéril nO8,5 cirúrgica

Micropore 25x1 O

Pap I grau cirúrgico 10cm- rolo c11 00 mts

Pa el grau cirúrgico 15cm- rolo c/100mts

Pa el grau cirúrgico 30cm- rolo c/100mts

Papel lençol- pcl. c106 rolos de 50mts x
50cm

Pla€a de hidrocolóide (gelatina,pectina e
carboximetilcelulose) 15x15 cm
Pote para coleta de urina 80ml

Scalp n021

Scalp n023

Fr.

Cx.

Amp.

Unido

lI.

Amp.75

25
75

75

125

50

44

26
28

30

39
41

46 12 Unido

47 50 Unido

49 12 Unido

50 125 Unido

55 7 Unido

56 250 Unido

59 25 Unido

62 25 Amp.

65 40.000 Pcl.

66 5 Rolo

69 12 LI.

73 25 Bisn.

79 25 CX.

81 50 Fr.

108 25 Unido

109 500 Unido

114 10 Unido

115 10 Unido

87 25 Par

88 25 Par

89 25 Par

90 25 Par

93 1.250 Unido

97 10 Rolo

98 10 Rolo

99 5 Rolo

100 125 Pcl.
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PRATI

SOU DOR

GREENPHARMA

2,30

566,25

1.75,002,75

7,55

0,23

Bisn.

Unido10

75

Scalp n025
ulfadiazina de prata 1% creme- bisnaga

c/50 r
500 Bisn. S Ifato de neomicina 05mg/ml + bacitracina

zindica 250UII - bisna a cl1 r
TOTAL: R$ 44.56 ,34 (quarenta e quatro mil quinhentos e sessenta e um reais e trinta e quatro centavos)

TOTAL DO FORNE EDOR: R$ 47.826,84 (quarenta e sete mil oitocentos e vinte seis reais e oitenta e quatro
centavos

116

135

136

cLÁUSULA SEGUNDA ( O PRAZO E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO)

2.1 - A Secretaria de saúde e Bem-Estar, solicitará os materiais e medicamentos através de autorização de
fornecimento, os quais dJverãO ser entregues no prazo máximo de 07 (sete) dias uteis após o necebimento da
comunicação. As sOlicitaç~s serão efetuadas de acordo com a necessidade da administração.
2.2- Os materiais e medic mentos licitados deverão ser entregues acompanhados do Documento Fiscal, ~e segunda á
sexta-feira, no horário das 8hOOmin ás 16hOOmin, na Secretaria de Saúde e Bem-Estar (Av. Papa João XXIII, 1.110 -
Bairro Campo Grande - Pilrr do Sul- SP), nas quantidades solicitadas.
2.3- A critério exclusivo d~ Prefeitura, poderão ser tolerados atrasos na entrega dos materiais se ocorrerem motivos
relevantes que os jUstifiqU~.
2.4 - O objeto será repebid, conforme a seguir:
a) provisoriamente: de sse da proposta respectiva, será recebido o objeto para verificação de especificações,
qualidade, prazos, preços outros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo para sua
correção;
b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência do objeto e sendo aprovado será efetivado
o recebimento definitivo, cor aposição de assinatura no documento fiscal.
2.4.1 - Na hipótese do objeto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o fato e encaminhado á
autoridade competente pa I procedimentos inerentes á aplicação das penalidades.
2.5 - O objeto que apresen ar irregularidade será devolvido á empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para
substituir o objeto rejeitado.
2.6 - O recebimento do bjeto será controlado por servidor designado pelos setores requisitantes, que farão a
verificação da sua conformi ade com a proposta apresentada, e ainda, quanto ao cumprimento de conformidade com a
solicitação da entrega do obi.eto.
2.7 - A execução da Ata serr acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da Lei Federal n.o 8.666/93.
2.7.1 - O funcionário beSig~dO para acompanharlfiscalizar a execução da referida Ata será a Sra. Joicelaine Aurora
Vieira, da Secretaria de Sa' e e Bem Estar do Municipio.
2.8 - A Administração tejeit . o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei Federal n' 8.666/93).
2.9 - O recebimento definitito não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das prescrições legais.
2.10 - A Detentora da Ata sr obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações

assumidas, assim como tooas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando
documentação revalidada Si, no curso da ata, algum documento perder a validade.

cLÁUSULA TERCEIRA (DO VALOR)

ccLÁUSULA QUINTA (DO P GAMENTO)

3.1. O valor deste contrato '1 de R$ 47.826,84 (quarenta e sete mil oitocentos e vinte seis reais e oitenta e quatro
centavos), considerando vrlor transcrito na cláusula primeira, conforme classificação final da Detentora da Ata
constante na ata da se~ão do pregão presencial, devidamente juntada nos autos do referido processo,
correspondendo aos objetos definidos na cláusula primeira.
3.2. Os preços permanecerã fixos e irreajustáveis.

cLÁUSULA QUARTA (DA JESPESA)

4.1. Os recursos financeir \ para o atendimento ao objeto desta licitação serão processados em procedimento
administrativo interno.
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5.1 . O pagamento devid ao licitante vencedor será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação e
recebimento da nota fi cal/fatura pela Secretaria de Finanças, Planejamento e Patrimõnio, bem como, da
emissão do recebimento definitivo do objeto, devidamente atestado pelo servidor responsável pela fiscalização
da ata, de acordo com as specificações do edital desta licitação, que será realizado na fonma do art. 73, inciso 11 da Lei
n.' 8.666/93.
5.2 - O pagamento será fjito através de crédito em conta corrente a ser fornecido pela Detentora da Ata, onde deverá
conter na respectiva nota fiscal o número da agência e da conta corrente da empresa.
5.3 . Em nenhuma hipóte~e e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços propostos.
5.4 . Nenhum pagamentp será efetuado ao(s) licitante(s) vencedor(es), enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que I~e for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito
do reajustamento de prE!Ç9sou correção monetária.
5.5 • Correrão por contll da licitante vencedora todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciáras decorrentes da entrega do objeto.

cLÁUSULA SEXTA (DO rRAZO)

6.1. O prazo de Vigência! presente Ata será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
6.2. Durante o prazo de alidade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Pilar do Sul não será
obrigada a finmar as con ratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para
execução pretendida, serIdo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de
condições. .
6.3. Neste mesmo irterre no fica também garantido ao órgão responsável pelo REGiSTRO o direito de cancelar a ATA
na verificação de q aisq er das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos á detentora o contraditório e
ampla defesa.

cLÁUSULA SÉTIMA (D OBRIGAÇOES DA DETENTORA DA ATA)

7.1. São obrigações Ida D tentora da Ata de Registro de Preços:
7.1.1. Fomecer o objeto, de acordo com as exigências do Edital e seu Anexo I, admitindo-se somente produto de
qualidade; I
7.1.2. Obedecer o prazo ~ entrega do objeto estipulado e cumprir todas as exigências do edital;
7.1.3. Arcar com todos o custos de entrega do objeto, bem como, reposição ou reentrega nos casos em que o objeto
não atender as condições o Edital;
7.1.4. Pagar todos os trib os que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos;
7.1.5. Comunicar á Contr tante, imediatamente, qualquer ocorrência ou anonmalidade que venha interferir na entrega
do objeto;
7.1.6. Indicar representan ,que responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações fonmais.

cLÁUSULA OITAVA (D OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE)

•

01

8.1. São obrigações da Cpntratante:
8.1.1. Fomecer todos os dados e especificações necessárias á completa e correta entrega do objeto;
8.1.2. Comunicar á Detertora da Ata, com antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades
supervenientes porventur~ ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.
8.1.3. Atestar nas notas fi~cais/faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação;
8.1.4. Aplicar á Detentora~a Ata as penalidades, quando for o caso;
8.1,5. Prestar á Detentor da Ata toda e qualquer infonmação, por esta solicitada, necessária á perfeita entrega do
objeto;
8.1.6. Efetuar o pagament á Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
8.1.7. Notificar, por ~scrit r á Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção;
8.1.8. Garantir á De1entor da Ata o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos de aplicação de sanções.

cLÁUSULA NONA (DO ANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS)

9.1. O proponente tlrá o eu registro de preço cancelado na Ata, por intenmédio de processo administrativo especifiylCO'
assegurado o cont~ditóri e ampla defesa: íi
92 A p"oo, q""do J'v,{ ~ C
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a) comprovar estar i(llpes ibilitada de cumprir as exigências da ~ta, per ocorrências de casos fortuitos ou força maior;
b) o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, InexeqUlvel em função da elevação dos preços de mercado, dos
insumos que com~m o Iusto das aquisições/contratações.
9.3. Por iniciativa d.alPrefe tura Municipal de Pilar do Sul. quando:
a) o fornecedor não acei r reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado;
b) o fornecedor perdrr qu quer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
c) per razões de interesse úblico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o fornecedor não cump,r as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preçcs;
e) o fornecedor não com arecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de
Registro de Preço;
Q caracterizada qualquer liPÓtese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de
Preço ou nos pedidos dela decorrentes; .
g) O fornecedor nãq retir r a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem jUStifi~tiva aceitável.
9.4. Em qualquer das hipót ses acima, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA (DO ANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇOS)

10.1. A Ata de Registf de reço será cancelada automaticamente per decurso de prazo de vigência.

cLÁUSULA DÉCIMA PRI EIRA (DAS PENALIDADES)

11.1. A Detentora dé\ Ata ue descumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste instrumento ficarà sujeita ás
penalidades previstas no a .7' da Lei n.' 10.520/02, bem como aos art. 86 e 87 da Lei n.' 8.666/93.
11.2. Nos termos dOIart. 8 da Lei n.' 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Detentora da Ata,

garantida a prévia defesa, ará sujeita ás seguintes sanções: .
a) Advertência; I
b) Multa de 10% (dez per cento) do valor do Contrato;
c) Suspensão tempor~ria d~1participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão promotor do certame,
per prazo de até 5 (cinco) a os;
d) Declaração de inidoneid de para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral enquanto perdurarem os
motivos determinantes da p nição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou,
a penalidade, que será con edida sempre que o detentor da ata ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e
depeis de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alinea anterior.
11.3. O atraso injusti~cado a entrega do objeto, sem prejuizo do dispesto no § l' do artigo 86 da Lei n.' 8.666/93,
sujeitará a Detentora da A á multa de mora, calculado per dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte
proporção: J
a) atraso de até 30 (trinta) d s, multa de 0,1% (um décimo per cento) ao dia; e
b) atraso superior a 3d, (trin ) dias, até o limite de 60 (sessenta) dias: multa de 0,2% (dois décimos per cento) ao dia.
11.4. Pela inexecução total u parcial do Contrato, poderão ser aplicadas á Detentora da Ata as seguintes penalidades:
a) multa de 10% (dez ~or ce to) sobre o valor total ou parcial da Obrigação não cumprida; ou
b) a aplicação de suspensã temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade,

I
conforme previsto pelo artig 7' da Lei Federal n.' 10.520/02.
11.5. A aplicação de uma alidade não exclui a aplicação das outras, quando cabiveis. A penalidade de multa poderá
ser aplicada de formal isola a ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais
créditos que tenha em face a Contratante.
11.6. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a
responsabilidade da Detento da Ata por danos causados á Contratante.
11.7. O prazo para defesa révia quanto á aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias úteis contados da data da
intimação do interessado. . ~
11.8. O valor das multé\s ser<! recolhido aos cofres Municipais, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, f 'V

mediante guia de recolhimento oficial.
11.9. Se o valor da multa ~u indenização devida não for recolhido, será automaticamente descontado da primeira
parcela de preçc a que a DelF,ntora da Ata vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um per cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobra o judicialmente.

11.10. ''''', ,."",'" ""'00' '00--J\;(' "'W(J5::-P',m••y
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publicação no Órgão de prensa Oficial (excluidas as penalidades de advertência e multa de mora), censtando o
fundamento legal da[puniç o, infonnando ainda que o fato seja registrado no cadastro conrespondente.

cLÁUSULA DÉCIMA SE UNDA (DA RESCISÃO)

12.1. A presente Ata pod rá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.' 8.666/93, com as
censequências indicadas 00 art. 80, sem prejuízo das sanções prevístas naquela Lei e no Edital.
12.2. Os casos de resci J centratual serão fonnalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito á
prévia e ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA TERFEIRA (DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA)

13.1. A presente Ata não ~derá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte, sem a
prévia autorização da cent~ente.

cLÁUSULA DÉCIM1 QUTTA (DAS RESPONSABILIDADES)

14.1. A Detentora da Ata fsume como exclusivamente seus, os risccs e as despesas deccnrentes da liDa e perfeita
execução das obrigações ssumidas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepost6s ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuizos que sejam causados á Contratante ou a
terceiros na execução dest ata.
14.2. A Contratante não r sponderá por quaisquer õnus, direitos ou obrigações vínculados á legislação tributária,
trabalhista, previdenciária u securitária, e deconrentes da execução do presente centrato, cujo cumprimento e
responsabilidade cabElrão, xclusivamente á Detentora da Ata.
14.3. A Contratante não re~nderá por quaisquer cempromissos assumidos pela Contratada cem terceiros, ainda que
vinculados á execução do resente contrato, bem cemo por qualquer dano causado a terceiros em deccrrência de ato
da Detentora da Ata, ~e se empregados, prepostos ou subordinados.
14.4. A Detentora da Ata manterá, durante toda a execução do centrato, as condições de habilitação e qualificação que
lhe foram exigidos na licitação.

cLÁUSULA DÉCIMAfUIN
1

A (DA GESTÃO DA ATA)

15.1. A gestora da present Ata de Registro de Preços será a Sra. Joicelaine Aurora Vieira da Secretaria de Saúde e
Bem Estar da Prefeityra de Pilar do Sul, nos tennos do artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela
perfeita exação do pqctuad . em confonnidade com o previsto no Edital, na proposta da Detentora da Ata e neste
instrumento.
15.2. Em caso de eventu I irregularidade, inexecução ou desconfonnidade na execução do Contrato o agente
fiscalizador dará ciência á etentora da Ata do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas
para sanar a falha ou tlefeit, apontado, Todo e qualquer dano deccnrente da inexecução, parcial ou total, do centrato,
ainda que imposto a terceiro ,será de única e exclusiva responsabilidade da Detentora da Ata.
15.3. A fiscalização d~ que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por
quaisquer irregularidad,es, inl!xecuções ou desconfonnidades havidas na execução do ajuste, ai incluídas imperfeições
de natureza técnica ou aqueils provenientes de vício redibitório, cemo tal definido pela lei civil.
15.4. O Contratante reserval se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços, caso os mesmos afastem-se das

especificações do edit11. seu anexos e da proposta da Detentora da Ata,

cLÁUSULA DÉCIMA SEXT (DOS TRIBUTOS E DESPESAS)

16.1. Constituirá encargo e lusivo da Detentora da Ata o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas
decorrentes da fonnalitação este centrato e da execução de seu objeto. ;j

y

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTI ' (DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO) í\q
17.1. Para utilização dl Ata, e Registro de Preços as unidades deverão requisitar do detentor, mediante a eiaboração V
da nota de empenho.
17.2. A existência de pros
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17.3. A Administração nã se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante a vigência constatar que os
preços registrados e~tivefjm superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições da Ata de
Registro de Preços, bem mo nos casos que a sua utilização se mostrar anti-econômica ou desnecessário o objeto.

cLÁUSULA DÉCIMA OIT VA (DA PUBLICIDADE DA ATA)

18.1. Até o quinto dia ú'l do mês seguinte ao da assinatura da presente Ata, a Contratante providenciará sua
publicação resumida na I prensa Oficial, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias, daquela data, como condição
indispensável para sua efi .cia.

cLÁUSULA DÉCIMA NO A (DISPOSiÇÕES GERAIS)

19.1. A detentora da Ata sume integral responsabilidade pela entrega dos produtos, decorrente da presente Ata de
Registro de Preços.
19.2. Os direitos e responIabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do regime de direito
público a que está submeti a, na forma da legislação de regência.
19.3. Ficam vinculados a e ta Ata e passam a fazer parte integrante dele, o Edital que originou a presente licitação e a,
proposta ofertada pela DETf.NTORA DA ATA.
19.4. Nos casos omissos a Iicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei nO 8.666/93, atualizada pelas Leis nO
8.883/94 e 9.648/98.
19.5. A DETENTOR,fl DA ATA se obriga a manter durante a execução da presente Ata todas as condições de
habilitação e qualificação e igidas no instrumento de abertura da Licitação.
19.6. O vencimento 9a valitade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da DETENTORA DA ATA de
cumprir com os termos contl~tuais assinados até a data de vencimento da mesma. .

cLÁUSULA VIGÉSIMA (D FORO)

25 de Março de 2020.

RITA DE CÃSSIA Q EIROZ CARVALHO
Secretária de Saude e Bem Estar

CAETANO SCADUTO FI HO
Secretá de Negócios Juridico e Tributários

E!RIBEIR C
Secretário de Finan~s, P

20.1. O Foro do contrato se . o da Comarca de Comarca de Pilar do SuI/SP, excluido qualquer outro.

Para firmeza e validade d
achado em ordem, vai assi

MEDPAP R COMERCIO DE MATERfAi .

Testemunhas:

Nome:
RG:
CPF:

Nome:
RG:
CPF:
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